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PORTARIA Nº 200/2021 

 
 SÚMULA: Designa servidores para atuarem como autoridade sanitária 
nas ações de enfrentamento da COVID-19 e dá outras providências.  
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA SANTA ROSA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições previstas na Lei Orgânica Municipal, Lei Complementar 
Nº 12, de 06 de novembro de 2009, 

  

 R E S O L V E 
 
 Art. 1º Designar os seguintes servidores para atuarem como autoridade 
sanitária nas ações de prevenção do contágio e enfrentamento da pandemia COVID-19, 
com prerrogativas concernentes à fiscalização e autuação de infrações cometidas contra 
a legislação vigente:  
 
 

Servidor(a) Cargo Matrícula 

José Roberto Garai Chefe de Serviços de Vigilância Sanitária 75132-2 

Beatriz Gusmão Rocha de Oliveira Agente Comunitário de Saúde 129453-0 

Eliza Cristina Hunhoff Haab Agente Comunitário de Saúde 71587-0 

Jyan J. P. Lunardi Oviedo Agente Comunitário de Saúde 146080-0 

 
 
 

   Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
a Portaria nº 103/2021 de 26 de fevereiro de 2021. 
  

 
 REGISTRE-SE 
 PUBLIQUE-SE 
 
 

 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA SANTA ROSA, Estado 
do Paraná, em 14 de maio de 2021. 

 
 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

NORBERTO PINZ 
Prefeito  
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